
Legismap Roncarati
Justiça reduz índices de reajuste de planos coletivos de saúde

Clientes de planos coletivos de saúde estão conseguindo na Justiça reduzir reajustes anuais,
limitando-os aos tetos aplicados pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) aos contratos
individuais. As decisões obrigam ainda as operadoras a devolver o que foi pago a mais pelos
consumidores.

Pela legislação, a ANS só pode regulamentar os reajustes dos planos individuais. A previsão busca
evitar aumentos abusivos, explica em seu voto o relator de um dos casos julgados recentemente
pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP), Sidney Tadeu Cardeal Banti, “pois o consumidor
individual não possui nenhum poder de barganha”.

Leia aqui a matéria na íntegra. 

Fonte: Valor Econômico, em 11.07.2018.

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               1 / 1

https://www.valor.com.br/legislacao/5650243/justica-reduz-indices-de-reajuste-de-planos-coletivos-de-saude
https://www.valor.com.br/legislacao/5650243/justica-reduz-indices-de-reajuste-de-planos-coletivos-de-saude
http://www.tcpdf.org

